
ESÍÀDO DE SERGIPE
PREE EITUR,A MI'NICTPÀT DE DIVINÀ PASTOR]À

E\rndo Municipal de Saúde

2" TERMO ADITIVO

DO CONTRATO N 28 / 2024o

OBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVrÇOS COMO ÀGENTE COrfirNrTÀRIO DE SÀI,DE

/ pRoRRocÀçÃo DE pRÀzo coNTRÀTuÀL E ÀLTERÀçÃo Do vÀLoR
GLOBÀL.

BASE LEGAL: Art. 31 , inciso IX, da Constituição Federal de
1988, Lei Municipal t." 2L4/2O2L de L6/O3/2021, PORTARIA GM/Gu

Àr" 1.135/2023.

DATA: 01 de julho de 2024 a 31 de dezembro de 2024.

CONTRÂTADC: IíARIA ISÀBE! DE SÀNTÀÀIA MOITRA.

PraÇa da Bandeira - 151 - Centro - Divina Pastora,/SE - CEP: 49.650-000
CNP,J: 11 . 5tl{ . 537 /0001-39
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'R;A MJNICIPÀI DE DIVINA PÀSTOR,A

Fundo Municipal de Saúde

TERMO ADrrrVO ÀO CONTRÀTO No 28/2024

TERMO ADITIVO CELEBRADO

ENTRE O FUNDO MT'NICIPÀL DE

sÀí,DE E T.ÍARIA I SÀBEL DE

Sâ}ITÀIIÀ MOI'R,À, NÀ FOR!'ÍÀ

ÀBÀIXO.

PeIo presente termo aditivo de contrato de trabalho por tempo
determinado e na melhor forma de direlto, reunj-ram-se de um lado
o E'trltDO MUNICIPÀI DE SÀÚDE DE DIVINÀ PÀSTORÀ, pessoa jurídica de
direito púb]ico interno, CNPaI: 11.5{4.537/0001-39, neste ato
representado por sua titular, Senhora ERÀIDO FERREIRÀ IÃCIEL,
brasifej-ro, Secretária Municipal de Saúde, CPE n." 588.828.205-72
e RG n." 1.118.416 ssP/SE, res.idente e domicifiada Rua Rosário
, 19 6-Cent ro- Divina Pastora/SE, CEP: 49.650-000, doravante
denominada simplesmente CONrRÀTAI{TE, e do outro 1ado, IIARIA
ISÀBEt DE SÀlfTÀlIÀ líolrR À, bras.ileiro (a), maior e capaz, ÀGENTE

COMI NI!ÀRIO DE SÀUDE, residente e domicil-iado(a) na Rua Quintano
Bocaiuva, S/N, Area Rurat, Divina Pastora/SE, portador (a) de RG

n. " 20245572 SSP,/SE, CpE n" O22.413.155-59 , doravante
denominado (a) simplesmente de CONTRÀTÀDO(A), tendo em vista o
que consta no contrato n.o 28/2024, em conformidade com a
legislação vigente e considerando as cfáusulas abaixo:

CLÀUSULÀ PRIME IBÀ - E IJNDÀÀ{ENTO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Divina Pastora Lei no . 12/1994,
observando-se todas as nôrmas re.Iativas a esta modalidade de
côntrataÇão, em conforrnidade com o Art. 37, inciso IX, da
ConstituiÇão Eederaf de 1988, a Lei Municipal n." 214 de 16 de
narço de 2021, objetivando suprir necessidâdê de excepcional
interesse público êÍrquento estivêr em andaoento os trâaites
necessários pala e deflagração do concurso público, enquanto
estivêr eln andâeênto os tra.uites necessários para a deflagraçâo
do concurgo priblico.

CIJ{USUÍ.A SEGT,![DÀ - Do PR]àzo Do coNTB,ATo

O presente Aditivo vigorará pelo prazo de até 06 (seis
ueses), periodo compreend.ido êntre 01 de julho de 2024 6
31 de dezembro d,e 2O24, podendo ser prorrogado caso persistam
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ESTADO DE SERGI PE

PREE EITI'R]A MT'NICIPAL DE DIVINÀ PÀSTOR,A
Fundo Municipal de Saúde

os motivos que deram origem à contrataÇão inicial,
37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988,
com art. 2" da leí 2L4/2021,.

na forma Art.
em consonância

§1". Nos termos do art, 2" do decreto n." 041 /20L9 e com o termo
de ajustamento de conduta (TAC) Processo n"201981404025, as
partes acordam que o presente contrato será imediatamente
rescindido, independente do prazo de vigência fixado na presente
cfáusu1a e de notificaÇâo, caso venha a ser realizado e concfuido
o Coacurso Púb1ico com vagas para as mesmas funções, desde que
haja a convocação e a nomeaÇão dos aprovados. Da mesma forma,
acordam que, incidindo a presente cfáusula, o(a) contratado (a)
não possui qualquer direito à indenização rêferente ao prazo
remanescente para conc.Iusão do pacto, não podendo promover
qualquer reclamação em juízo ou fora dele.

§2". O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem

direito à indenização, desde que justificado peJ-o ínteresse
público ou ausência de necessidade adminlstrativa, resguardadas
parcelas remuneratórj-as correspondentes aos serviços já
efetivamente prestado.

cLÀÚsur,À TERCETRA - DA DorAçÃo

O presente aditivo visa à prorrogação de prazo contratuaf e
alteração do valor, destinado a atender as necess.idades do
Ft ltDo MUNICIPÀL DE SÀÚDE DE DMNÀ PÀSTORA para o exercicio de
2024, decorrente dô Contrato Temporário por têmpo determinado de
n. " 28/2A24, conforme segue abaixo:

I'NIDÀDE ORçI${ENTâRIA : 03001 - Eundo Municipal de Saúde

2016 - Manutenção das ações
voltadas para aÇões primárias

31900400 - Cont.rataÇão por Tempo
De t e rminado

AÊO

PraÇa da Bandeira - 75'7 - Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
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despesas
púb1i co s

- RP - Identificação das
com aÇões e servi ços

de saúde

I
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FONTE DE RECTIBSO:



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITT'B,A !dI'NICIPAÍ, DE DIVINA PÀSTOR]A

Fundo Municipal de Saúde

FONTE DE RECT'RSO:

16000000 - Transferênc.ias Fundo a
Fundo de Recurso do SUS

provenientes do Governo Eederal -
Bloco de ManutenÇão das AçÕes de
Serviços Públicos de Saúde

16050000 - Assistência financeira
das União destinada a
complementaÇão aos pagamentos dos
pisos salariais Para
profissionais da en fermagem.

16000000 - Transferências Fundo a
Eundo de Recurso do SUS

provenj-entes do Governo Federal- -
Bl-oco de ManutenÇão das Ações de
ServiÇos Públicos de Saúde

16050000 - Assistência financei-ra
das União destinada a
complementação aos pagamentos dos
pisos salariais Para
profissionais da enfermagem.

16000000 - Transferências Eundo a
Eundo de Recurso do SUS
provenientes do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações de
ServiÇos Públicos de Saúde

cr,ÀÚsulÀ QUÀRTÀ - Do vÀroR

O FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE pagará ao(à) CONTRIATÀDO(A), em
remuneração aos serviços contratados a importância de R§
1.550,00 (ni.l quinhentos e cinguenta reais) por mês, acrescido
de 20t (vj.nte por cento) de ínsalubridade sobre o salário,
equivalente a R§ 310,00 (trezentos e dez reais) , importando o
valor mensaf em RS 1.860,00 (nil oitocêntos e sessenta reais),
R§ 12.000,00 (doze nil reais) valor global quê corrêsponde ao
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITUR.A MI'NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORA

Fundo ltíunicipal de Saúde

valor do programa PREVINE BRjÀSIL. perfazendo o valor
contrato em R§ 23.160,00 ( vi.nte ê tres mil ,cento ê
reais ) .

gIobaI do
se!t9gênta

§1". Excepciona fmente poderá ser acrescida de 20% a remuneraÇào
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aque.Le
préstimo desenvol-vido entrê 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a reduçâo de jornada.

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em
percentuais de 10t, 20t ou 403, conforme o grau de exposição,
quando a ativj-dade desenvolvida estiver l-istada naquelas
previstas na Norma Regulamentar n" 15 do Mj-nístério do Trabafho
e Emprego.

§3". Os val-ores ora contratados não serâo reajustados, salvo se
a remuneraÇão for vincufada ao salário minimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

crÀÚsuÍ,À eurNTA - DEcr.ÀRAçÃo

O CONrRÀTÀDO (À) decl-ara estar ciente da alteraÇão nas
cj-rcunstâncias que caracterizam o excepcional interesse púb1ico
na celebração do presente contrato quanto aos seus fundamentos,
considerando a decisão administrativa de realizar o concurso
priblieo para as mesmas funÇões contratadas, não apresentando
qualquer discordância no que tange à possibilidade de rescisão
unilateral sem qualquer direito indenizatório caso venham a ser
convocados candidatos aprovados no certame que será realizado.

clÀÚsuÍ,À sExTÀ - RraT r Fr cÀÇÃo

As demaj-s c1áusul-as do Contrato Original permanecem
inal-teradas.
E por estarem j ustos e contratados, assinam o presente
termo em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa
surtir os seus j uridicos e legais efeitos.

Djvina Pastora/SE, 28 de junho de 2024.

)4*; Jçn! à" ffi.--
ERàI.DO EERREIR,A I.ÍACIEL

Secretária Municipal de Saúde
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEIN'R,A UT'NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOB,A

Fundo MunÍciPal de Saúde

Testemunhas:

I'ÍÀRIÀ ISÀBEL DE SÀIITÀ}{À MOUR A

CPF: O22.413.155-69
CoNTRÀTADO (À)

CPF:

?/s. sil ?í- aCPE:

PraÇa da Bandeira - 15? - Centro - Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
CNPJ: 11 . 5{tl . 537 /0001-39
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